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     PORTARIA Nº 306/2024 DE APROVAÇÃO DE PROJETO 
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE “IMPLANTAÇÃO 
DE ETAPA UTIL DE POÇO ARTESIANOS EM AREAS RURAIS E 
URBANA DE BARRA DO BUGRES/MT, PARA GARANTIR SUA 
FUNCIONALIDADE E FORNCECIMENTO DE ÁGUA POTAVEL NA 
VIDA DOS MUNICIPES BARRABUGRENSE”, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
              

    MMAARRIIAA  AAZZEENNIILLDDAA  PPEERREEIIRRAA, PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO   

BUGRES/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA. 
      

   R/E/S/O/L/V/E: 
 

   ARTIGO 1° - Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do 

Município de BARRA DO BUGRES/MT, tornar público a, conforme dispõe o art. 2º § 19 da 

Instrução Normativa 007/2023/SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo: 
EXPEDIENTE OBJETO RESPONSÁVEL PELA 

ELABORAÇÃO 
APROVAÇÃO DO 
PROJETO 

IMPLANTAÇÃO DE ETAPA UTIL DE POÇO 
ARTESIANOS EM AREAS RURAIS E 
URBANA DE BARRA DO BUGRES/MT 
PARA GARANTIR SUA FUNCIONALIDADE 
E FORNCECIMENTO DE ÁGUA POTAVEL 
NA VIDA DOS MUNICIPES 
BARRABUGRENSE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
ARQUITETO E URBANISTA 
–  
CAU A161125-9: GUSTAVO 
SAMPAIO DE SIQUEIRA 
CAU A114874-5: JULIANA 
SOUZA PINTO LUYTEN 

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: KAIQUE SILVEIRA BORGES 

ENGENHEIRO CIVIL E SEGURANÇA DO TRABALHO  

CREA MT 042252. 

   ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  Barra do Bugres-MT, 06 de agosto de 2024. 

 

        MMAARRIIAA  AAZZEENNIILLDDAA  PPEERREEIIRRAA  
             Prefeita Municipal 
 
 

    KAIQUE SILVEIRA BORGES 
       Engenheiro Civil - CREA MT 042252   
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